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GABINETE DO PREFEITO 

_/flunicipal 

LEI Nº 2.907, DE 02 de SETEMBRO DE 1 991. 

Dá denominação a uma praça situada à 

Rua Duque de Caxias. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

A Praça situada na Rua Duque de Caxias, nesta cidade, 

passa a denominar-se "PRAÇA ANTONIO BERMEJO". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Setembro de 

1 991. 

Publicado na Secret 
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